
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 026/2025 - Aditivo Nº 1

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ E ASSOCIAÇÃO DE
VOLUNTÁRIOS DE SANTA MARIA DE JETIBÁ.

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA, com sede na Rua Dalmácio Espindula, nº 115,
Centro, Santa Maria de Jetibá, ES, inscrita no CNPJ 36.388.445/0001-38, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA, e a
ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, inscrita no CNPJ sob nº.
04.231.960/000113, com sede em Rua Tércio Correia dos Santos, nº 295, Centro - SANTA
MARIA DE JETIBÁ - ES - CEP: 29645-000, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL - OSC, neste ato representada por LUIZA MARIA SOSSAI BERGER,
CPF: RG: - ES, endereço: Avenida Frederico Grulke, Centro Santa
Maria de Jetibá - ES resolvem celebrar o 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO, oriundo do Processo Requerimento Nº 2025-687QC, regendo-se pelo
disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que tem por objeto o repasse de recursos
financeiros conforme plano de trabalho, com respaldo nos pareceres constante no Processo
Requerimento Nº 2025-687QC, ajustando o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica o prazo do TERMO DE COLABORAÇÃO nº 026/2025,
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, passando a vigência de 31/07/2026 para 31/10/2026.

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições
constantes no Termo de Colaboração.

Assim, ajustados, assinam este 1º Termo Aditivo, na presença das testemunhas adiantes
nominadas.

Santa Maria de Jetibá-ES, 19 de junho de 2026.

___________________________________________
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA
Prefeito Municipal

___________________________________________
SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO

PRISCILLA GAIBA
_______________________________________________

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE SANTA MARIA
LUIZA MARIA SOSSAI BERGER

TESTEMUNHAS:
1)________________________________
2)________________________________


